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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

• SOBRE: o Projeto de Lei n° 240/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera e revoga -  dispositivos da Lei n° 8.228, de 20 de julho de 2007, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento 

• e Cõütrole Sõcial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de. Educação e dá 
oõtrasprovidências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico  para telajor deste Projeto o Vereador José 

FranciscoMartinez, que devérá observar o § 10  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 0  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 16 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
KIADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL240/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre alteração na estrutura administrativa da Empresa Municipal Parque 
Tecpológico de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela constitucionalidade da proposição. (fis. 09/13) 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela trata 
da estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município, 
matéria esta da competência privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme 
estabelece o art. 38, inciso IV da Lei Orgânica Municipal'. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 16 de novejMo de 2015. 

JOSÉ 
tor 

- 	 FERNANO\ALVES LISBOA DINI 

JESSÉ L~àS DE MORAES 

'"Mi 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a inidatiya das leis que versem sobre: 
IV -criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Munidpio'. 

Este frg,p.i* foi coafuado 
co.npapdlQ*4r.dctado 



- 
\' 

CÂMARA MUNICIPAL ix SOROCÂBA 
/ - 

 

ESTADO DE SA0 PAULO 

coMissÃo DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei -  n° 240/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera, e 
• revoga dispositivos da Lei n,° 8.228, de 20.de julho de 2007, que dispõe sobre 
A criação do: Conselho Municipal de Acompanhamento e Çontrole Social do 
Fundo de Manutenção e •  Desenvolvimento dá Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de novembro de2015. 	. 

EUSA*&SVMRÃ 
Presidente 

bit i"lpicso foi coftcdO.IadQ 
- coa papti IOC*4 reddado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
• 	 ESTÂDODE SÀO PAULO 

¼- 

• 	 -• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA: 

SOBRE: Projeto de Li .n°  240/2015, do Sr.. Prefeito Municipal, Otera e 
revoga dispositivos da Lei no 8.228, de 20 de julho de 2007. que dispõe sobre 
acriaçAo do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção. e Desenvolvimento da Edúcação Básica e de 
Valorizáção dos Profissionais de Educação e dá outras providências. 

Pela aprovação. 
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